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Projeto de Lei n.º 049/2022 – Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _____/2022.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.454.764,23.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.454.764,23, com a classificação abaixo descrita, códigos:

05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901300 – Obrigações Patronais (902).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 4.697.459,83

21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.016.478,48

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1174).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.825,92

44905100 – Obras e Instalações (1178).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    420.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1179).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    293.000,00

33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541284.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1357).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.300,00

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1358).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.700,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:

05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31911300 – Contribuições Patronais (904).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 4.697.459,83

33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541304.186 – Promoção e Comercialização do Destino Uruguaiana.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1368).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00

2369541314.187 – Qualificação da Infraestrutura Turística.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1369).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        6.700,00

2369541324.188 – Qualificação de Produtos e Serviços Turísticos.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1371).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.300,00

Superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta-Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.738.304,40

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de abril de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.454.764,23”.
Esta abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas:

a) da Gestão de Pessoal – na Funcional: Folha de Pagamento, Categoria Econômica de Obrigações Patronais (902), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para ajuste orçamentário em decorrência do retorno dos servidores ao INSS;

b) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico – na Funcional: Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173), para contratação de serviços de cursos, eventos festivos, manutenção em prédios, veículos e equipamentos da SEMUDE; na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1174), para contratação de serviços a serem utilizados ao decorrer do ano; na Categoria Econômica de Obras e Instalações (1178), valor para execução de obras; e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (1179), todas da Fonte de Recurso: 0001 Livre, para aquisição de computadores, mobiliários e equipamentos; e
c) da Secretaria Municipal de Turismo – na Funcional: Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1357), Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para serviços gráficos e serviços de serralheria; e na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1358), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para despesas com serviços de desenvolvimento de website.

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que tratam o presente Projeto as reduções de dotações de recursos livres, conforme extrato de reserva de saldo e de extrato de superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta-Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, e Ata n.º 001/2022, em anexo, à devida análise.
Por todo o exposto e certo da pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja este projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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